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L E I NO 1 202 

de 5 de novembro de 1. 965 

A Crunara Municipal de são José dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam criadas 30 (trinta) bolsas de estu-, 
dos anuais, sendo 15 no Educandario Musical "Carlos Gomes•• , e 15 no -
ConservatÓrio Musical "Santa CecÍlia'', custeadas pela Prefeitura e 
destinadas a moças e rapazes reconhecidamente pobres que revelem voe~ .. , 
çao para a musica. , 

Artigo 20 - O custeio de cada bolsista constara de 
uma taxa de matrÍcula no valÔr de~ 15.170 (quinze mil, cento e seten 
ta cruzeiros) e mensalidades de ~ 11.333 (onze mil trezentos e trinta 
e tr~s cruzeiros) cada uma, que serão pagas pela Prefeitura ao EducaD , , 
dario Musical "Carlos Gomes" e ao Conservatorio Musical ••santa Ceci -
lia" nas épocas devidas. 

Artigo 30 - A concessão das bolsas de que cogita esta 
, , -lei dependera de previa inscriçao do candidato no Departamento de Eqy 

cação e Cultura da Pr efeitura e de sua aprovação nos testes a que de-
" , vera se submeter no Educandario Husical "Carlos Gomes" e no Conserva-

tprio Musical ''Santa Cecilia". 
Artigo 42 - Caberá ao Departamento de Educação ~a Pr• 

., ; A 

feitura a fiscalizaçao da matricula, frequencia 
bolsistas custeados pelos cofr es municipais nos , 

Artigo 50 - Esta lei entrara em 
N N # 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrar 
Prefeitura 

novembro de 1.965o 

A .,. 
da Estancia de Sao 

e aproveitaoe~to dos/ 
A -' termos dest~ lei. 

vigor na aáta de sua 

dós Campos, 5 de -

/ 

Dr . Jo e Mar condes Pereira 
P ef~ito Municipal 

.. Registrada e 
çao, em cinco de novembro de 

/. 
publicado/ n Departamento de Administra
mil nov~ entes e sessenta e cinco. 
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